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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 005/2024
ANEXO I

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

O Proponente de\^erá apresentar toda a documentação de Habilitação.

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro PúbKco de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU

1.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identifícada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores; OU

1.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

1.1.4. Documentos pessoais dos sócios

1.1.5. Documento de habilitação profíssional emitido pelo conselho de classe, no

caso de CONTADOR OU ADVOGADO;

1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

1.2. HABIUTAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

1.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

1.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-0001 CNPJ: 06.779.540/0001-00
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1.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n"* 5.452, de de maio de 1943.

1.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;
1.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do hcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

1.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da
Lei Federal nM 4.133/2021.

1.2.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabihtado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Lei Federai n'^ 14.133/2021.

1.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, conforme
exigência do art. 63, § 1° da Lei Federai n"" 14.133/2021.

1.2.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;
1.3.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

1.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicíHo da pessoa física;

1.4. HABIUTAÇÃO TÉCNICA:
1.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselhoJ
profissional competente, quando for o caso;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n'' - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: fxyrK3ramunicipQtcn8@qgTX)íLconn
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SOLICITAÇÃO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

Data Oua, 15/01/2025 10:33

Para coelhodemeloadvocacia@gmail.com <coelhodemeloadvocacla@gmail.com>

I 2 anexos (2 MB)

PARTE01_UCITACAO.pdf; PARTE02.pdf;

Prezado(a),

Solicitamos que envie documentação à esta Câmara Municipal para contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços técnicos profissionais especializados em ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

LICITAÇÕES E CONTRATOS; conforme documento em anexo.

Caso já tenha encaminhado algum dos documentos requeridos nesse momento juntamente a

proposta de preços, pedimos que apenas complemente com os arquivos que não foram enviados

inicialmente.

1. Documento de habilitação profissional emitido pelo conselho de classe, no caso de CONTADOR

OU ADVOGADO;

2. Contrato Social e as alterações devidamente autenticadas nos órgãos competentes (junta

comercial ou outros);

3. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF);
4. Cartão CNPJ;

5. Comprovante de inscrição Estadual e/ou Municipal;
6. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Federais EM VALIDADE;
7. Certidão de Regularidade do FGTS EM VALIDADE;

8. Certidão Negativa de Débitos Estaduais EM VALIDADE;
9. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual EM VALIDADE;
10. Certidão Negativa de Débitos Municipais (e Dívida Ativa) EM VALIDADE;
11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas EM VALIDADE;

12. Balanço Patrimonial do último exercício (Até Abril de 2025; aceita o balanço de 2023) com DHP
do Contador;

13. Certidão negativa de falências ou concordata EM VALIDADE ou com 30 dias da data de emissão
se não possuir prazo de validade expresso na própria certidão;

14. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica doTCU;

15. Preencher declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

16. Preencher declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal n^ 14.133/2021;



17. Preencher declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trat;i^ai't.
Federal n^ 14.133/2021;

18. Preencher declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade do^
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 19 da Federal n9
14.133/2021;

Atenciosamente,

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Re: SOLICITAÇÃO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

De coelho de melo advocacia e consultoria <coethodemeloadvocacia@gmaif.com>

Data Qua, 15/01/2025 11:48

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

i 19 anexos (13 MB)

Cartão CNPJ.pdf; ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASILpdf; RG.pdf; 1" (PRIMEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE.pdf: CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUApdf; OAB - MApdf;
Balanco_Patrimoniat2023_assinado_assinado.pdf; Balanco_Patrimonial2024_assinado_assinado.pdf;
declaracao_dispensaJicenca_BAIXO_A.pdf: Inscrição Municipal.pdf; ConsultaConsolidada_46240924000166_15-1-2025.pdf;
DECLARAÇÃO CONJUNTA.pdf: Consulta Regularidade do Empregador.pdf; Certidão Federal.pdf;
CertidaoConjuntaNegativaDividaAtiva.pdf: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÍVIDA ATIVA.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÉNCIA.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.pdf;

Prezado, bom dia!

Segue a documentação solicitada.

Att.

Em qua., 15 dejan. de 2025 às 10:33, CÂMARA LICITAÇÃO
<lícitacaocamaracoelhoneto(a)hotmail.com> escreveu:

Prezado(a),

Solicitamos que envie documentação à esta Câmara Municipal para contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços técnicos profissionais especializados em ASSESSORIA E CONSULTORIA

EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, conforme documento em anexo.

Caso já tenha encaminhado algum dos documentos requeridos nesse momento juntamente a

proposta de preços, pedimos que apenas complemente com os arquivos que não foram enviados

inicialmente.

1. Documento de habilitação profissional emitido pelo conselho de classe, no caso de
CONTADOR OU ADVOGADO;

2. Contrato Social e as alterações devidamente autenticadas nos órgãos competentes {junta
comercial ou outros);

3. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF);
4. Cartão CNPJ;

5. Comprovante de inscrição Estadual e/ou Municipal;
6. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Federais EM VALIDADE;
7. Certidão de Regularidade do FGTS EM VALIDADE;
8. Certidão Negativa de Débitos Estaduais EM VALIDADE;
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9. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual EM VALIDADE;

10. Certidão Negativa de Débitos Municipais (e Dívida Ativa) EM VALIDADE;
11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas EM VALIDADE;

12. Balanço Patrimonial do último exercício (Até Abril de 2025, aceita o balanço de 2023) com
DHP do Contador;

13. Certidão negativa de falências ou concordata EM VALIDADE ou com 30 dias da data de
emissão se não possuir prazo de validade expresso na própria certidão;

14. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

15. Preencher declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

16. Preencher declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal n^ 14.133/2021;

17. Preencher declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da

Federal ne 14.133/2021;

18. Preencher declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Federal n®

14.133/2021;

Atenciosamente,

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

"Haymonyce Coelho Sociedade Individual de Advocacia"

Raymonyce dos Reis Coelho, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos

i  Advogados do Brasil, Seção do Estado do Piauí, sob o n°. 11.123 e noCPF

sob o n- 023.412.353-28, residente e domiciliada na Avenida Prefeito
i

Freitas Neto, n'' 3603, São Francisco, CEP: 64.009-857, na cidade

Teresina, Estado do Piauí, resolve constituir Sociedade Individual de

^  Advocacia, doravante designada simplesmente "Sociedade", que se
regerá pela Lei 8.906/94, pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo

Provimento n- 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados

do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL

A Sociedade utilizará a razão social "Raymonyce Coelho Sociedade

Individual de Advocacia".

^  CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede na cidade Teresina, Estado do Piauí, em Avenida

Prefeito Freitas Neto, n- 3603, São Francisco, CEP: 64.009-857.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo,
devidamente assinada pelo titular da empreso.

INGR© GSEtU .
RAYMONYCi

Nl»«S E DOS RBS - VJIÜST""
UMARAIylOS petBSA SiSg**-"' CCttLHO ———
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TERMO Di: REGISTRO

Termo de registro ôo Contraio dc
Sociedade Unipcs&oal: "RAYMONYCE
COEUIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA", registrado nesta Seccional, sob
o n". 0052/2022. transcrito no livro "K" de

registro dc atos. documentos, papéis e
publicações nos lemios do Provimento n"
112/2006 do Conselho rcderal da Ordem dos

Advogados do Brasil.

Teresina-PI. 11 dc^als-ií dc 2022

Arabele Nunes dc Sousa

Oficial dc Registro
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CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a
consecução de qualquer outra atividade.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

O prazo de duração é Indeterminado, tendo iniciado suas atividades na
data do registro do contrato de constituição da sociedade, (art 2°, IÍI
do PROV 112/06).

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$
30.000,00 (trinta mil reais).

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR

A responsabilidade do titular não é limitada ao capital social.

Parágrafo 1® - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o
titular responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados
aos clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da sua
responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2® - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão
nomeados o sócio e a Sociedade, fazendo conter o número de inscrição

na Ordem dos Advogados do Brasil do titular e da sociedade.

SSKS. RAYMONYCSSSSaST.

IIMARAMQS ■ ■ —- eoosrhs =cr«
coano
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TERMO DE REGISTRO

Termo de regislro do Contntío dc
Sociedade ünipessoai; "RAVMONVCE
COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA", regiiTrado nesta Seccional, sob
o n®. 0052/2022, Iranscrilo no livro ""B" de
registro de ate», documentos, papéis e
pubiicaçõfê nos termos do Provimento n®
I12''2006 do Conselho Fedoal da Ordon dos

Advo{pHk>s do Brasil.

Tcrcsina^Pi, I i dc a^l dc 2022

Arabele Nihks dc Sousa

Otlcial dc Registro
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CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO

A administração sócia! cabe unicamente ao titular da Sociedade.

Parágrafo Único - O titular poderá delegar funções próprias da

administração operacional a profissionais controfados para essefim.

CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício,

levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os

resultados, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade extinguir-se-á por conseqüência do felecimento do seu

titular, pela sua exclusão dos quadros da OAB ou diante da sua

incompatibilidade definitiva e o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSUU DÉCIMA - FORO

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão

de qualquer outro, o foro da cidade de Teresina, Estado do Piauí.

WGW0GOTjJ^«Sí5!St RAYMQNYC
ANPREUMA ST-mST* WNÉS EOOSREIS SSrST""*
RAMOS PBCTW COELHO -
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TERMO DE REGISTRO

Termo de registro do CofHnilo de
Sociedade ünipessoal. "RAYMONYCE
COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA", registrado nesta Seccional, sob
o n". {>052'202i. transmito no livro "B" dc
registro de atos, documentos, papéis e
publicações nos termos do Provimoiio n
li2^2006 do Conselho Federal da Ordem dm
Advogados do Brasil.

Teresina-PI. 11 dc aWI de 2022

\  _

ArabeTe \uiics dc biousa

Oficial de Registro

#
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DESiMPEDlMENTO

DECLARAÇÃO DE

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito

a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o

exercício da advocacia ou para constituir esta Sociedade. Declara,

ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados ou

Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccionai e que não

está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta

Sociedade.

Teresina (Pi), 28 de março de 2022.

RAYMONYCEOOS""»**

REIS COELHO

•Mionam

Raymonyce dos Reis Coelho

Testemunhas:

INGRlDGlSaU

NUNES PEREIRA

Nome: Ingrid Glselli Nunes Pereira
identidade: 3.524.326 SSP-Pl

CPF; 042.988.463-00

MARCOS ANDRÉ

UMA RAMOS

Nome: Marcos André Lima Ramos

Identidade: 1.595.246 SSP-P!

CPF: 618.312.553-91
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TERMO DE REGISTRO

Termo de registro do Ctmtr^o de
Sociedade Unipesso^; "RAVMONYCE
COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA", r^islrado nesla Seccional, sob
o íf. 0052/2022, franscrifo no livro "B" de
registro dc atos, documentos, papéis e
publicações nos termos do Provimento n®
112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil.

Teresina-PI, 11 de abril dc 2022

Arabêle Nunes de Sousa
Oficial de Registro
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r (PRIMEIRA) AJ.TERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
(iíav'»onycc Coelho Sociedade Individual de Advocacia)

9

P<ir esfe insiriimcnui p.irricuJar, Raymonycc dos Reis Coelho, brasileira, solteira,
inscrita na (Vdcm cios Advogados do Hrasil, Scçiiotlo listado do Piauí, s^ibo n®. 11.123
e no CPr sob o n" 1)23.412.353-28, residente c domiciliada na Avenida Pretciiu Preiras

Ncro, n"^ 3603, Sãí) IVancisco, CliP: 64.009-857, na cidade Tcrcsina, Psladt» do Piauí,

O.P; 64.(>09-H5^, única síVia da S(»ci«!adc Simples Raymonyce Coelho Sociedade
Individual de Advocacia, |n;ssoa juridica dc direito privado, inscrita no (i^NPj sob n°
46,240.')24/U(H)l 66, devidamente registrada na Seccional OAB/PI sfíb n" (Mi52/2íí22
cm 11 dc abril dt 2022, resolve na melhor forma de Direito, alterar o Contrato Social

c consolida !o confomtc as cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL

Â Sociedade mudou a t^/.ào síKÍal para "jRe/s Coelho Sociedade Individual de
Advocacia".

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

A S<.»cicdacic mudou sua sede para Avenida Nossa Senhora de Fáttma, r>" 1881). saia 413.
L:dificio l.isicuN. Bairro dc batima. Cid^ 64.049-526. nesta Capital.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais disposições contratuais nao alcançadas pcit» presente instrumento
permanecem cm vigor.

À vista da alteração om ajustada, constííida-se o (!ontrato SíKl.tl. com a seguinte redação:

1-ÍHHAHTKI ■•■'i
AmOtHOAKORA»: •

INCIlíDGIStt.Ll;
NUNES
prartRA

, kl >» (.mi

rjiiiNi«>knwiiu
•-.i- .Xlílllííl
•J .•««'f'

RAYMONYCE ■^•ui po' M-motiíCt
DOS REIS "«Ji íouK)
COELHO n»3Ç-D5-0JW
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rcniH» dt rcfiKirii ifci 1" rViilÍM) an OMilral»'

VK-iai -RAYMONYCL CUl.l.llO SOCIfDAOí

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", aífcnaxk) a ra/a..

MKÚl pura RLIS COEUIO SOCiLDADL

INDiVmtíAL 1>E ADVOCACIA" Kgíslrwla nc-t.i

Scci:i<w5ulsoh(>n"üH52!2022. mi'.jcnn«»sik) lYovimCTio n'

I I22ut>6 ik> (tniNcIliu Icdcral da Ordem dos Ad^oiiadns

di) Krusil.

l'crcsHia-PI. 1)9 du imiio dc 2fl23

Arahcic Nunc» dCSou">a

Ortcíal dc Kcgislm



PA

Fí.S:_J3Z

CONSOLIDAÇÃO DO CONTR.\TO SOCIAL DE
("Reis Ci>elho Sociedade Individuui de Advocacia")

Raynionycv dos Reis Coelho^ br:isHtii;i, soltcini, inscrita na Ordem dos Adví>gados

(.!t) Br.isü, Scçào do listado do Piauí, soI> o n°. t: no CPI' sob o n" 023.412A53-

28, residente c domiciliada na Avenida Prefeito Prcitas Neto» n" 3603, São Francisco,

(!1'.P; 64.(KW-837, na cklidc Tcrcstna, Fstaílo do Piauí, resolve constituir Sociedade

Individual de Advocacia, doravante desiijnada simplesmente "Sociedade", que se regerá
pela Ixi n" 83)06/94, pelo Regulamento Cíeral da Advrrcacia, pelo Provimento n"
112/2006 do Conselho Iktkral da Onlcm do.s A<lvogados do Brasil c demais
rcgraimnros aplicáveis, c pelos seguintes lermos c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL

A Sc»cicdadc uillixará a r.ix:io Síicia) *^Reis CoeJho Sociedade IndividiiaJ de

Advacaci!^^.

CLAÜSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede na cidade Tercsina, listado do Piauí, em Avenida Nossa Senhora

de f átima, n" 1880. sala 413. Edifício üsicux. Bairro de Fátima. 64.049020.

Piimgiíí/o L'«/Vo— A Sociedaát ftoáerá n (jualqucr tef/ípo, abrir oujWbarfilial ou outra dependinciu,
mtdhmtr alteração do ato constitatim, devidamente assinada fyelfí titular ibi empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a cotisccuçào de

qualquer outra atividade.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

O pra^o de duraçãf) ê indeterminado, tendo iniciado suas atividades na data do registro
do contrato de constituição da sociedade. (,ârt. lli dt) PRC)\' 112/()(>).

rCRflANno

AÍJTCf^ ' 2
ANDRADE ü£ Zt
AiwyjoHiio V

INGRiD GISELLi *>

NUNES MKjíww»*
MRtioA .wiivio»PEREIRA (M/Zi.muw

RAYMONYC *"
_  n^íijipMMYMfimvcT

E DOS REIS rir Lüfu.o
..... njt.;. .C,|J01,(W

COELHO ww



PAN- pc r. IJr> ,7 ^

ASS.

riRMo nFRK;isrRo

Icnijo üc a'i*isUí» ik» t' .Vtilivo no Conlialo

S,KÚ1 -HAYMONYCL- COf I.llO S<X'írDADi

INDIVIDUAL Di: ADVOC ACIA", uiitraiido a ra^iio

MKKil para "REIS COELHO SOCIEDADE

INDIMDDAt DE AÜVCK ACIA- rcf-íMrada nv-aa
Scccfmtal r«>ht> n''Ü052-'2<Ci iw?» Icnrim do |'nn inictiio ii

M2'2m)f> ik» Cmsclho Federal da (k-dem dot Advogiidos
do llrosil.

lcrcMna-l'l. W do maio do 2H23

/\raf»cle Nunes dc ítousa

Otkiiil do Koi!ÍMro
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CI^^USIIU\ QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capirul social, iniciianicntc .subscrití> c intcjírali/atlo, c de RS 3lM)ÍW),í)fí (trinta mil
ftais).

CLAUSULA sexta - RESPONSABILIDADE DO TITULAR

A rcsponsabiíitldiic d<) titular não c limitada ao capital social.

Paragrafo í" - N<» exercício íla advocacia com o uso cia razão social, t) titular responde

substiduíria c ilimitadamente pdos dano.s causados aos clientes, pf>r ação ou f>missão,
sem prejuizo da sua responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2" - Nas procuraçiits outorgadas pelos clientes serão nomeados o sócio e a
Socicd.idc, f.izcndo conrcr o númcrtj dc ittscrição na Ordem dtis Advtigados do Brasil
dt) dtular c da sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO

A administração social cabe unicamente ao titular da Scx:icdade.

Pdrãgn/fo I J/ífco ~ O titular J)0(lerã delegar funções próprias da ndministriicào npnracional a

projisúoHan conirafadospara esse fm.

CJ^USULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS

(> exercíao stícial c«>rresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, le\ antar-sc-á

balanço patrimonial <la Sociedade c se apuranu» os ccsuUatIos, cabendo .ati titular, os
iucrtt.s ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade extinguir-se-á por conseqüência do l.ilccimcnio do seu titular, pela sua
exclusàti dos ejuadros da OAB í>u diante tia sua incompatibilidade defmiüvt c o valor

dc seus havcrcs será apuradti c liquidado ctím base na situação patrimonial da empresa,
à data da rcsfduçãt», verilicaila cm balanço especialmente U vaniado.

ORNANDOANTWIO íw/-Dirví-iceu I « RAYMONYCE »
ANORAOr.DCAMUtO - ' ÍNGRIDGÍStUl r«*Rc«iiiWWírfK*n rv,<:uc«.■««o -■Tí.r'.:--- NUNES PEREIRA S-S""""*-"- ^Elho ÍÚD|««I40»JU?

ii¥iriiBMgí»l



PA N' D <5 fj /\jn n<=,'
FÍ.S:

P^AU

TKRMO DE REGISTRO

Icrnw dc regisini »k) 1° AdíUvo »> Contrai»
Social "RAYMONYCE COELHO SCXTIEDADP,

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", aiicran&t a nvft»

si«;ial p;«ra "REIS COELHO SOCIEDADE
INDIVIDfAL DE ADVOCACIA" rc^sirada ncsU

Sccckmal s«^ o n" W52/2022. nos famin do Pro»inh3»to n

112/'2(106 do Conselho J edcral iJa Ordon dos Advogados

do Brasil.

Tef<sina-Pl, 09 <k maio dc 2023

Arabclc Nunes dc Sousa

Oficiai de Registro
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clAusula décima - foro

Para tívtlas as questões oriumlas deste contratt), fica clcíto, com exclusão dc qualquer
outro, o fott) da cidade dc Teresina, Rstado d{> Piauí.

CLÁUSULA DÉCIMA

DESIMPEDIMENTO

PRIMEIRA DECLARAÇÃO DE

O rituiar da Sociedade declara, sob as penas da lei, que náo está sujeito a qualquer
hipckese de incompatibilidade ou impedimento para f> exercício da advocacia ou para
constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que nào participa dc nenhuma outra Sociedade
de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não
está incurso em nenhuma pcnvdídadc que o impeça dc constituir esta Sociedade.

E poT assim estarem justos c contratados, assinam u presente instrumento» cm 04
(quatro) vias dc igual teor c forma, na presença dc 02 (duas) testemunhas também infra-
a.ssinada.s.

Teresina (PI). 04 de maki de 2023.

RAYMONYCE DOS As$^ado«íefoíma digitai por
RAYMONYCE DOS í«tS COELHO

REIS COELHO OadosiZOJSOSJMOWSiSl -03-00

Raymonycc dos Reis Coelho

Ai^macKi rtf fnima dujdat por iNCRK)
CStLLINUWSPfRtnA

Ujdo^.2n.»t<lS04a9;76:» OiOCt

Testemunhas:

INGRID GISELLI NUNES

PEREIRA

Nt>mc; Ingrid Giselli Nunes Pereira
Idcnudadc: 3.524.326 SSP-Pl

CPr: 042.988.4634)0

FERNANDO ANTONIO % '

ANDRADE DE ARAÚJO FILHO -H* r ' "

Nonic: Fernando Antonio Andrade de Araújo Filho

CPf-: 033.518.703-02
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TERMO DF. REGISTRO

Tcmx> (k rcgisim do I® Aditivo no CfatlmíD

Social -RAYMONYCE COELHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", allcrando a rurío

social pm -REIS COELHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" registrada nesta
Scectonid sob o n" 00.^2/2022. irns lermos do Provimento n'

112/2006 do Conselho l''cderai da Ordem dos Advx^ados

do Brasil.

Tercsinii-Pl, 09^ maio dc 2023

Arabclc Nunes desusa
Oficial dc Registro
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república federativa do BRASa
GOVERNO FEDERAL

Estado do Piaui
Secretaria de Segurança Pública

'>ome/Name
RAYMONYCe DOS REIS COELHO DE MELO

tJome Socai / Social Narn«

Registro Garai - CPF / Peijonal Number S-io / Sc"

023.412.353-28 f
(jata de Nascmemo / Date oí Binh Naconalidade / Naiionaíit/
07/09/1990 BRA
Naturalidade / Ptace o( Biftti \Midade i Eitmy
TERESINA/P] 08/06/2034

da> it ChSc ^
Atitinillii'»*! Ilha*'rCcdlie^Mvt SgnW...

Elífrj"

232

riliaf^âo/Frlralioo
ALDENICE DOS REIS COELHO

RAIMUNDO NONATO DE MELO FILHO

Órgão Expedidof / Card issuer
SSP/Pl

Lurai/Plac«ol Issue

TERESINA
Emiasâu i»*iie

08/06/2024

*" Nv>-.
C4I-1 lUuM S-onjHu.»

Mjrt.*.? «« Ahk.-.

• : «tes;
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CONSELHO SECCIONAL DO MARANHÃO
IDENTIDADE DE ADVOGADA

SUPLEMENTAR

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

NOME

<c
I

CO

ir>

05
CNI

Csj

.-'.1

FILIAÇÃO

ALDENICE DOS REIS COELHO
naturalidade

TERESINA-PI

RG

5032735 ■ SSP/PI

DATA DE NASCIMENTO

07109/1990
CPF

023.412.353-28
VIA EXPEDIDO EM

DATA INSCRIÇÃO SUPLJ^NTAR v

1 5/06/2021 í 22106/2021
THIAGO ROBERTO MORAIS OIAZ

PRESIDENTE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DÊ INSCRIÇÃO

46.240.924/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

11/04/2022

NO^£ EMPRESARIAL

REtS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TiTULO DO ESTABELEaMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRtÇÃO DAATIVIDADE ECONÍ»i«CA PRINCIPAL

69.11-7-01 • Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS ̂CUND/^%IAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDICA

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

AV NOSSA SENHORA DE FATIMA

NUMERO

1880

COMPL£MENTO

SALA413EDIF ÜSIEUX

CEP

64.049-526

BAIRRO/DISTRITO

FATIMA

MUNICÍPIO

TERESINA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RAYMONYCECOELHO.ADV@HOTMAILCOM
TELH^ONE

(86) 8804-7179

ENTE FEDERATIVO RÊ^>ONSAVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/04/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO C/W5A8TRAL

SITUAÇÃO ESreCIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/01/2025 às 19:55:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://so[ucoes.rec«ita.fazenda.goy.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6558216

NÚMERO DE REGISTRO

44502545

RESPONSÁVEL LEGAL

CÓDIGO DE CONTROLE: 0004450/25-45

DATA DE ABERTURA

11/04/2022

CPF/CNPJ

CPF/CNPJ

46.240.924/0001-66

RAZÃO SOCIAL

REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

LOCALIZAÇÃO

AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1880 - SALA 413 EDIF LISIEÜX

BAIRRO FATIMA

TERESINA/PI - CEP: 64049-526

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível á fiscalização.

Emitido em: 15/01/2025 10:48:18 Código autenticidade: 55633DI1AB6602

N° Via



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE RNANÇAS ■ SEMF

PA N",

FLS:
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DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE "BAIXO RISCO A'

Declaramos para os devidos fins, em especial junto aos órgãos lícenciadores do Município de Teresina, com base
no art. 2°, inciso I, e no Anexo i, ambos da Resoluto CGSIM N® 51, de 11 de junho de 2019, e com base no art. 1®, §
6®, e no art. 3®, inciso 1, da Lei N® 13.874, de 20 de setembro de 2019, que consta{m) no Cadastro Mercantil de
Contribuintes - CMC da empresa REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ -
46.240.924/0001-66, Inscrição Municipal N° 6558216 , estabelecida à AVENIDA NOSSA SENHORA DÊ FATlMA, N®
1880 , Bairro FATlMA. o(s) CNAE(s) de n®(s):

N® CÓDIGO ATtVIDADE(S)

SwÍQos advocatfcío«

Q

os quais sâo classificados como atividades de "BAIXO RISCO A", confome o Anexo I da citada Resolução CGSIM N®
51/2019, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da
atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento, desde que atendidos os
demais

Declaramos, ainda, que a fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput do art. 3® da citada Lei
n® 13.874, de 20 de setembro de 2019 será realizada posteriormente, de ofício ou como conseqüência de denúncia
encaminhada à

O
Teresina, 15cleMa-çode2024

Código de Autenticidade

badee13ab370e1da460026b87dcbc0bf64

25/03/24 09 17 RAgins 1 de 1
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m MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 46.240.924/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as conü"ibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com bas^ na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:24:21 do dia 15/01/2025 <hora e data de Brasílja>.

Válida até 14/07/2025.

Código de controle da certidão: D7B5.D0C4.C98A.B23B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

e
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001025087390

CPF/CNPJ: 46.240.924/0001-66
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966. certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/12/2024 17:05:20

VÁLIDA ATÉ 17/02/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://siatweb.sefaz.pi.aov.br/poital-publico/.

Código de Autenticação: C5F14A90-B191-480E-A437-469A4B07A5F1

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data: 19/12/2024 17:05:27-03:00
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÊI

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO n° 005/2024

ANEXO I

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação.

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU

1.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores; OU

1.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

1.1.4. Documentos pessoais dos sócios

1.1.5. Documento de habilitação profissional emitido pelo conselho de classe, no

caso de CONTADOR OU ADVOGADO;

1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

1.2. HABIUTAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

1.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCjFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

1.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 t CNPJ: 06.779.540/0001-00
E-moll: carrK3ramLfikãpcicrt8<g)cpTX3ilc^
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÍI

rt' O

1.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n^ 5.452, de 1® de maio de 1943.

1.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do arügo 7®, XXXIII, da Constituição;

1.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

1.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da

Lei Federal n° 14.133/2021.

1.2.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Lei Federal n*^ 14.133/2021.

1.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, conforme

exigência do art. 63, § L" da Lei Federal n" 14.133/2021.
1.2.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.3.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador;

1.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

o1.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

1.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselhoJ
profissional competente, quando for o caso;

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
E-mate canx3rQrnunicipalcn8@qnnc3iLcorTi
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Outlook

SOLICITAÇÃO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

De CÂMARA LICITAÇÃO <licÍtacaocamaracoelhoneto@hotmaÍl.com>

Data Qua, 15/01/2025 10:33

Para coelhodemeloadvocacia@gmail.com <coeihodeme!oadvocacia@gmaj|.com>

II 2 anexos (2 MB)

PARTE01_LICITACAO.pdf; PARTE02.pdf;

Prezado{a),

Solicitamos que envie documentação à esta Câmara Municipal para contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços técnicos profissionais especializados em ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

LICITAÇÕES E CONTRATOS, conforme documento em anexo.

Caso já tenha encaminhado algum dos documentos requeridos nesse momento juntamente a

proposta de preços, pedimos que apenas complemente com os arquivos que não foram enviados

inicialmente.

1. Documento de habilitação profissional emitido pelo conselho de classe, no caso de CONTADOR

OU ADVOGADO;

2. Contrato Social e as alterações devidamente autenticadas nos órgãos competentes (junta
comercial ou outros);

3. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF);

4. Cartão CNPJ;

5. Comprovante de inscrição Estadual e/ou Municipal;

6. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Federais EM VALIDADE;

7. Certidão de Regularidade do FGTS EM VALIDADE;
8. Certidão Negativa de Débitos Estaduais EM VALIDADE;

9. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual EM VALIDADE;

10. Certidão Negativa de Débitos Municipais (e Dívida Ativa) EM VALIDADE;

11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas EM VALIDADE;

12. Balanço Patrimonial do último exercício (Até Abril de 2025, aceita o balanço de 2023) com DHP

do Contador;

13. Certidão negativa de falências ou concordata EM VALIDADE ou com 30 dias da data de emissão

se não possuir prazo de validade expresso na própria certidão;
14. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica doTCU;

15. Preencher declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

16. Preencher declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal n® 14.133/2021;
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17. Preencher declaração de que não está Incurso nos impedimentos de que tratfpftarT
Federal 0^ 14.133/2021;

18. Preencher declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralldade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § l® da Federal ns
14.133/2021;

Atenciosamente,

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

#
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Outlook

Re: SOLICITAÇÃO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

De coelho de melo advocacia e consultoria <coelhodemeloadvocacia@gmai[.com>

Data Qua, 15/01/2025 11:48

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

8 19 anexas (13 MB)

Cartão CNPJ.pdf; ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASILpdf; RG.pdf; 1° (PRIMEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
50CiEDADE.pdf; CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUApdf; OAB - MApdf;
Balanco_Patrimonial2023_assinado_assinado.pdf, Balanco_Patrimonial2024_assinado_assinado.pdf;
declaracao_dispensaJicenca_BAIXO_A.pdf: Inscrição Municipal.pdf: ConsultaConsolidada_46240924000156_15-1-2025.pdf;
DECLARAÇÃO CONJUNTA.pdf; Consulta Regularidade do Empregador.pdf; Certidão Federai.pdf:
CertidaoConjuntaNegatlvaDividaAtiva.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÍVIDA ATIVApdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.pdf;

Prezado, bom dia!

Segue a documentação solicitada.

Att.

Em qua., 15 de jan. de 2025 às 10:33, CÂMARA LICITAÇÃO
<licitacaocamaracoelhoneto(5ihotmail.com> escreveu:

Prezado(a),

Solicitamos que envie documentação à esta Câmara Municipal para contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços técnicos profissionais especializados em ASSESSORIA E CONSULTORIA

EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, conforme documento em anexo.

Caso já tenha encaminhado algum dos documentos requeridos nesse momento juntamente a

proposta de preços, pedimos que apenas complemente com os arquivos que não foram enviados

inicialmente.

1. Documento de habilitação profissional emitido pelo conselho de classe, no caso de
CONTADOR OU ADVOGADO;

2. Contrato Social e as alterações devidamente autenticadas nos órgãos competentes (junta
comercial ou outros);

3. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF);
4. Cartão CNPJ;

5. Comprovante de inscrição Estadual e/ou Municipal;
6. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Federais EM VALIDADE;
7. Certidão de Regularidade do FGTS EM VALIDADE;
8. Certidão Negativa de Débitos Estaduais EM VALIDADE;
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9. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual EM VALIDADE;

10. Certidão Negativa de Débitos Municipais (e Dívida Ativa) EM VALIDADE;
11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas EM VALIDADE;

12. Balanço Patrimonial do último exercício (Até Abril de 2025, aceita o balanço de 2023) com
DHP do Contador;

13. Certidão negativa de falências ou concordata EM VALIDADE ou com 30 dias da data de
emissão se não possuir prazo de validade expresso na própria certidão;

14. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

15. Preencher declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;

16. Preencher declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal n^ 14.133/2021;

17. Preencher declaração de que não está incurso nos Impedimentos de que trata o art. 14 da

Federal n? 14.133/2021;

18. Preencher declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1? da Federal n^

14.133/2021;

Atenciosamente,

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

"Raymonyce Coelho Sociedade Individual de Advocacia"

Raymonyce dos Reis Coelho, brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos

Advo^dos do Brasil, Seção do Estado do Piauí, sob o n°. 11.123 c noCRF

sob o 023.412.353-28, residente e domiciliada na Avenida Prefeito

Freitas Neto, n° 3603, São Francisco, CEP: 64.009-857, na cidade

Teresina, Estado do Piauí, resolve constituir Sociedade Individual de

Advocacia, doravante designada simplesmente "Sociedade", que se

regerá pela Lei n^ 8.906/94, pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo

Provimento 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados

do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL

A Sociedade utilizará a razão social "Raymonyce Coelho Sociedade

Individual de Advocacia".

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede na cidade Teresina, Estado do Piauí, em Avenida

Prefeito Freitas Neto, n- 3603, São Francisco, CEP: 64.009-857.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo,

devidamente assinada pelo titular da empresa.

RAYMÍWYC;I  ■ . . .i"'» —* lNGHOGJSEUJ-«"i~_
MAM:OSA»OftEt3;:^^a NW«S EDOSREIS S:
LIMÁRAMOS ' PeeRA COELHO =
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TERMO DE REGISTRO

Termo dc registro do Contrato tfc
Sociedade Unipes&oal; "RAYMONYCE
COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA**, registrado nesta Seccional, sob
o n". 0052/2022, transcrito no livro "H" de

registro de atos, documentos, papéis e
publicações nos termos do Provimento tf
112/2006 do Conselho federal da Ordem dtfâ

Advogados do Brasil.

Teresina-PI. 11 dc,abril de 2022

Arabcle Nunes de Sousa

Oficial dc Registro

d
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CLÁUSULA TERCEIRA - OB/ETO

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a

consecução de qualquer outra atividade.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

O prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado suas atividades na

data do registro do contrato de constituição da sociedade, (art 2°, ÍII

do PROV 112/06).

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capitai social, inteiramente subscrito e Integralizado, é de R$

30.000,00 [trinta mi! reais).

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR

A responsabilidade do titular não é limitada ao capital social.

Parágrafo 1- - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o

titular responde subsidiária e Ilimitadamente pelos danos causados

aos clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da sua

responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2® - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão

nomeados o sócio e a Sociedade, fazendo conter o número de inscrição

na Ordem dos Advogados do Brasil do titular e da sociedade.

M«»cosiWDRE=3^rr
UMA^MOS ^
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TERMO DE REGISTRO

Tcnno de repisíro do Contrato de
Sociedade UnipessoaJ: "RAYMONVCE
COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA", registrado nesta Sccciwtal, sob
o n®. 0052/2022, transcrito no livro ~B" dc
registro de atos. documentos, papiiis e
publicações nos termos do Provimotlo n®
112/2006 do Cmtselho Fedoal da Ordem dos

Advogados do Bmü.

Tcrcsina-Pi, i 1 de abril de 2022
-

Arabele Nunes de Sousa

Oficial dc Registro

#
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CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade.

Parágrafo Único - O titular poderá delegar funções próprias da

administração operacional a profissionais contratados para esse fim.

CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício,

levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os

resultados, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade extinguir-se-á por conseqüência do falecimento do seu

titular, pela sua exclusão dos quadros da OAB ou diante da sua

incompatibilidade definitiva e o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

Para todas as questões oriundas deste contrato^ fica eleito, com exclusão

de qualquer outro, oforo da cidade de Teresina, Estado do Piauí.

iNoeoGraiJ—S52t£5s. RAYMWYC SSSS
«WfflBKW ^ NUNES EDOSREIS
RAMOS JT psíewa «gssar—' coelho
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PiAül
TERMO DE REGISTRO

Termo de regisim do Cwjfrato dc
Soaedade Unip«soal; "RAVMONYCE
COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DF.
ADVOCACIA-, registrado nesta Seccional, sob
0 n". 0052'202Z transcrito no livro "B" de
registro de atos, docunwi«os. pa^is i
|wblicaçÔ« nos tCTmos do Provimenln n
1 i 1'2006 do Ccmselho f ederal da Ordem dos
Ath-ogados do Brasil.

Tcresií».P|. 11 dc abril de 2022

ArahefeTmnês"^?^!!^
Oficial de Registro
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DESIMPEDIMENTO

DECLARAÇÃO DE

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito

a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o

exercício da advocacia ou para constituir esta Sociedade. Declara,

ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados ou

Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não

está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta

Sociedade.

Teresina (Pí), 28 de março de 2022,

RAYMONYCE DOS

REIS COELHO

«mMMOMivaat

Raymonyce dos Reis Coeiho

Testemunhas;

INGRIDGiSEai
NUNES PEREIRA S35SSífS'=

Nome: Ingrid Giselli Nunes Pereira
Identidade: 3.524.326 SSP-PI

CPF: 042.988.463-00

MARCOS ANDRÉ

LIMÁRAMOS

Nome: Marcos André Uma Ramos

Identidade; 1.595.246 SSP-Pl

CPF: 618.312.553-91
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PIAUÍ
TERMO DE REGISTRO

Tenno de registro do Contrato de
Sociedade Unipessoal: "RAYMONYCE
COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA", registrado rresta Seccional, sob
o n®. 0052/2022, transcrito rw livro "B" de

registro dc atos, documentos, papéis i
publicações nos termos do Provimento n
112/2Ô06 do Ccwiselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil.

Teresina-PI. 11 de abril de 2022

Arabele Nuries de Sousa

Oficiai de Registro
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1' (PRIMEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
(RjVíiionj cc Coelho Sociedade individual de Advocacia)

r<ir este instrumenu) parriciilur, Raymonycc dos Reis Coelho, brasileira, solteira,
inscrita na (trdcm Htís Advo)»adm tio Brasil, Scçã<} tio lístTulí> tio 1'iauí, sob «i n®. 11.123
e no CPI- sob o n" 02.^412.353-28, residente e domiciliada na Avenida Prefeito Treitas

Ncro, n'' .56(13. São l-ranci.sco, CdíP: 64.(X)y-857, na cidade Tcrcsina, Esladf» do Piauí,

Í .H.P: 61.(H)9-H.57, única sticia da Sticiedatlc Simples Raymanyce Coelho Sociedade
Individual de Advocacia, pc.sfUía juridica dc dirciio privado, inscrita no CNPJ sob n°
46.240,y2'í/tKK)l 66, devidamctuc registrada na Seccional OAJ3/PÍ .stjb n" ÍKJ52/2022
cm 11 dc abril clc 2022, resolve na inclhor forma dc Direito, alterar o (>)ntrafo Social

e ci>nst;lidá Io ct)nlt»niie as cláusulas c condiçtHrs seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL

A Sociedade mutlou a razão social para '"Reis Coelho Sociedade Individual dc

Advocacia'.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade mudou sua sede para Avenida Nossa Senhora de ránma. n" 1880. sala 413.

Ldiffciti lásicux. Bairro dc Pátima. CEP 64.049-526. nesta (Jupital.

CLÁUSULA TERCEIRA

/\s demais disposições contratuais nnn alcançadas pelo presente instrumento
pcrmantccm cm vigor.

A vista da altcraç;V) ora afustada, consíditl i-se o (!(»nttartí Social, coii"» a seguinte redação:

l-FNANDO

ANiOfao ,w;«wot ;•

;■>! weaijarsHo irr-"'-

iNCRtoasELu^^X-;^
t^NES u/iiiNi«nnntu
prtvtRA

RAYMONYCE
<Fg'l9l po'W^ÍOHVC^

DOS REIS iKisiítiscouHo
;í>?3oí'í4

COELHO <>>?';
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1KKMO l)K KE<;iSlKO

Icrnw dc rcgisin» ih» P" Adiiív» ;w OmtMKi

s.íiial -KAYMONYCt C()(;UIO SOCÍEDAÍ^

INDIVIDUAL Dt ADVOCACIA", nllvnindo <i ni/;'Ki
S.KUÍ p;,r.i HEIS COELHO SOCieOADt

INUIVIDItAL DE ADVOCACIA" rcgisiraO:» nví.í
VixkHiai o fi' (KI512022. mn leniws do lYovjnicnlo n

I I22)fl>6 ik> ( oiLscllni I cdcRiI da firdcin lios Advckgados

do Drasíl

Icrcviiia-PI. t19 de mjiio dc 21)23

Arabcic Nunc> dirS<'asa
Oficial dc KcpiMro
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRrVTO SOCIAL DE
(''Reis Ci>t'lbo SochduRe Individmü de Advocacia'^

Rjynionycv dos Reis Coelho, ]ír;j.s>lch';i, s«>Itcir,í, inscriti na Ordem dos Advogados
^lo Br.isil, Sec.u» t!o hsiado do Piam', soh o n®. 11.121 c no CPI' sob «•> n" 023.412.151-

28, rcsidc-iiic c domiciliada na Avenida Prefeito Freitas Neto, n" 3603, São Francisco,
C.F.P; 64.00^)-R5/, na cidade Tcvesina, Fsr-adf) do Piaui, resolve Cí>nsriruir Sociedade

Indb idual de Advocacia, doravante designada simplesmente "Sociedade", que se regerá
pela Jx.1 n" 8.906/94, pelo Regulamento (»cral da Advocacia, pelo Provimento n"
112/2006 do Conselho Fetlcral da Ordem íIí)s Advfjgados do Brasil c demais
rcgramcnros aplicáveis, c pclí>s seguintes termf>s c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL

A St«cicdadc mllizará a raxào Sí»cial "Rc/s Coelho Sociedade Individual de

Advncaci;í\

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

.A .Sociedade tem sede na cidade Tercsina, lísrado df> Piauí, cm Avenida Nossa Senhora

de Fátima, n" 188(), sala 413. Edifício IJsicux. Bairro dc Fárima. CEP 64.049-526.

Pimigrajo Vniro- A Sociedade podari a qualquer fefíipo, abnr on fechar filia! oa outra dependência,
mdianle alterarão do ato coustituím, derida/neule assiuada pelo titular chi empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Sociedade tem como objeto o excrcícu» da advocacia, sendo vedada a consecução de
qualquer «"iurra atividade.

CLÁUSULA QUARTA ~ PRAZO

() przuo tie duração c indctcnninado, tendo iniciado suas atividades n.i data do registro

do contrato de ctntsrituição da sociedade, (an. 2", ilí do PRt )\" 112 '06).

rCfiHANro

.VíTCtVtO

i^NDOAOE 0£

ARAUjO HlHO

INGRID GISCLLl*' '

MUWES
DCDCIOA .VÍ/JftiC-PEBclRA o»3/í.! .uraa

RAYMONYC
•l.j<nlpc« RATIMnVCT

E DOS REIS iJi- ntKAufuio
njti.. ,t). juvo.

COELHO
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Icniw Uc ivpfsltu tti> I" Aditivo ao Cimiial»

Wial "RAYMONYCH COIH.IIO S(Xir-DADi

INIMVÍDUAL DH ADVOCACIA", alitramlo u ray-iUi

para "REIS COELHO SOCIEDADE

INDIVIDIIAI I)E ADV(K'AC1A" ripislratía nesta

Smiouaí sirfv o n" tiü52-'2022. !U's (crifKvs dn Prin inictKo n"

I  dt» CtHisdhiv l-cderai da <^d«n dos Advogadiis

dl» lirdNÍl.

lcrcsinn-l'l. ÍW^c mato de 2I»23
_

/\rjlvck ?ilu!ics dc Sotisj

Olkial dc Rv^iistri»
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CL\USl)LA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O c;ipif;il sociíil» inrciramciitc subscrito c mtciírah/.Kio, c tlc R$ 30.000,00 (trinta mt!

reais).

CLÀUSUIA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITUIAR

A Tcspímsabilidatic dc» titular não é limitada at) capitai social.

Pai-ág;nifi> t" ■ No exercício da advocacia com <í uso da ra^ão social, o titular responde

subsidiiiria c ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão,
sem prejuízo da sua re.sponsabiHdatlc disciplinar.

Parágrafo 2" - Nas procurações tjutorgadas pelos clientes scrat) nomeados o sócio e a
Sociedade, f.izcndo c<mrer o número dc inscrição na Ordem dos Advt>gadüs do Brasil

do titular c da sociedade,

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO

i\ administração social cabe unicamente ao titular da Stx:icdade.

Piirá^raff) \ hiko — O titular jwdtrá dele^ir funções fyrólmas Au iiAministrasão operacional a

pnfmiomh contratados para esse fnu.

CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final üc cada exercício, lev ,intar-se-á

balançtí patrimonial da Socíedatle c se apurarão os rcsulLulos, cabendo .10 titular, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade extinguir-se-á pt)r con.ste|Ucncia díi falecimento do seu titular, pela sua

e.xclusão dos t}uadn)S tia OAB tnt dianfe ila sua incompatibilidade definitiva c o valor
tlc seus havcrcs será apurado e Ikjuidadt) com base na situação patrimonial da empresa,
à dau <la resolução, verificaila cm balanço especialmente levantado.
rrUNANDOAMTONlO - .-.CCI , I RAY.MONYCe A
ANORAOf. Dt ARAUtO ' ' ' INGRÍD GISELLI >w«Bcí5fi!iiewi^rí£f»\ rv^RFK ro^â'"

i  timo NUNES pereira ̂  coalho
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i KRMO DE REXilSTRO

icrnw dc registru do I® Adílívo ao Conlrjlo

Social "RAYMONYCE COELHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", alterando a m/ikt

MKÍií par.i -REI.S COELHO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" rc^sirsda ncsla

Seccional sol' o iC 0052/2022. nov tenrios do Pn>^ rnicnio n'

112/2001> do Conselho redcral da Ordem il«?s Advogados

do Brasil.

Ter«sina-!*l. 09 tk maio dc 2023

Arabctc Nunes dc Sousjí

Oricial de Registro
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CLAUSULA décima - FORO

Para r<Hlas as questões oriunílas clcstc contTíiío, fica clcití>, cnm exclusão dc qualquer
uutro, o fofij da cidade de Tcresina, Estado do Piauí.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DESIMPEDIMENTO

DECLARAÇÃO DE

í) titular da Sociedade declara, sob as penas da ici, que não está sujeito a qualquer
hipótese de incompatibilidade ou impedimcnttj para o exercício da advocacia ou para
constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que nào participa dc nenhuma outra Sociedade
de Advogados ou Sociedade Individual dc Advocacia inscrita nesta seccional e que não
está incurso em nenhuma penalidade que o impeça dc constituir esta Sociedade.

K pot assim estarem justtis c contratadtjs, assinam o presente ínstrumcntí> cm 04
(quatro) vias dc ij^al teor c forma, na presença dc 02 (duas) testemunhas também infra-
assinadas.

Teresina (PI), 04 de maio de 2023.

RAYMONYCE DOS Assinado de fonmadígrtaJ pano RAVMONYCE DOS l^tS COELHO

REIS COELHO Oados; 2073.05.04 D9-JS:Sl -03"00

RAymonyce dos Rde Coelho

Testemunhas;

INGRID GISELLÍ NUNES

PEREIRA

(b. (uma ̂<^<1 pat MGRSS
O&UUMUNESPfRURA

Ojdo^.W?'0»04í»r?fi:5S 030tf

Nome: Ingrid Giselii Nunes Pereira
identidade: 3.324.326 SSP-Pi

CPÍ; ÍH2.9KK.463-00

FERNANDO ANTONiO J
ANDRADE DE ARAÚJO FILHO -j':-

Nome: Fernando Antonio Andrade de Araújo Filho

CPr:033..31S.703-02
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TERMO l>E REOISTRO

Tenmí de rcgisim do 1° Aditivo ao CfmtnSi)

S(KÍal '-RAYMONYCE COELHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", alterando a ra/ao

«jcial j»m REIS COELHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" registrada nesta

Seccional saib o n" 0052/2022. uns lennos do Pmvimctito n'

112/2tKt6 do Consdho i-'eüenü da Ordem dos Ads^í^ados

do Brasil.

Tercsinií-PI. 09 de maio de 2023

—

Arabelc Nunes de"Só«sa
fXlcia! de Registro



?l republica federativa do brasil <■
GOVERNO FEDERAL

Estado do Ptaui
Secretaria de Segurança Púbtica

Nome / Na me
lUYMONVCE DOS REIS COELHO DE MELO

Nome Social / Sooal Name

!v-*o/Sp«

F

Rogisuo Geiai • CPF / Personal Nvmber

023.412.353-28
Oata de Nascimento / Date of Birih Nacionalidade / Meiionairt/
07/09/1990 BRA
Naiuialidaiie' Place of 6«Vi Validade i F.ifniy
TEREStNA/PI 08/06/2034

232

Filiação / Filialion
ALDENtCE DOS REIS COELHO

RAIMUNDO NONATO DE MELO FILHO

òigâo Expedidor I Card isauef
SSP/PI

4
ji.

luriti/Place ol lasue
TERESINA

ErmssJo ' Issi.e

08/06/2024
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CONSELHO SECCIONAL DO MARANHÃO
IDENTIDADE DE ADVOGADA

HOME SUPLEMENTAR

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

<a:
I

CO

LO

cn

CM

CM

-

FILIAÇÃO

ALDENICE DOS REIS COELHO
NATURALIDADE

TERESINA-PI

RG

5032735 - SSP/PI
DATA INSCRIÇÃO SUP^IJ^
1 5/06/2021 í

íntar
/

^  C
THIAGO ROBERTO MORAIS OlAZ

PRESIDENTE

data de nascimento

07/09/1990
CPF

023.412.353-28
VIA EXPEOlOO EM

01 22/06/2021

í> ÍS "B
. t« r- £
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE SNSCRíÇAO
46.240.924/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2022

NOhfE EMPRESARIAL

REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F/WTASIA) PORTE

DEMAIS

còraoa E descriçAo da atividade econômica principal
69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND/MWAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
232-1 - Sociedade Unipessoa! de Advocacia

logradouro

AV NOSSA SENHORA DE FATIMA
NtA^ERO

1880
COMPLSUÊNTO

SALA413EDÍF USIEUX

CEP

64.049-526
BAIRRO/DISTRITO

fauma
município

TERESINA
ÜF

Pt

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RAYMONYCECOELHO.ADV@HOTMAIL.COM

TELEFONE

<86} 8»)4-7179

ENTE FEDERATIVO RESW3NSAVEL (EFR)
*****

SlTUAÇ/b CADASTRM.
ATIVA

DATA DA SITUAÇJLs CADASTRAL
11/04/2022

MOTIVO DE SfnJAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/01/2025 às 19:55:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://sofucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6558216

NÚMERO DE REGISTRO

44502545

RESPONSÁVEL LEGAL

iSIMPUS

CÓDIGO DE CONTROLE: 0004450/25-45

DATA DE ABERTURA

11/04/2022

CPF/CNPJ

CPF/CNPJ

46.240.924/0001-66

RAZÃO SOCIAL

REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

LOCALIZAÇÃO

AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1880 - SALA 413 EDIF LISIEÜX

BAIRRO FATIMA

TERESINA/PI - CEP: 64049-526

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

691170101 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividad8(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.

Emitido em: 15/01/2025 10:48:18 Código autenticidade: 55633D11AB6602'

N°Via

s; ? 5
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%*£k# ESTADO DO PiAUl

PR^EITURA MUNICIPAL DE TERMINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS • SEMF

PA N»loõSISã2I
FLS: A52

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE "BAIXO RISCO A"

Declaramos para os devidos fins, em especial junto aos órgãos licenciadores do Município de Teresina, com base
no art. 2°, inciso 1, e no Anexo I, ambos da Resolução CGSIM N® 51, de 11 de junho de 2019, e com base no art. 1®, §
6°, e no art. 3®, inciso I, da Lei N® 13.874, de 20 de setembro de 2019, que consta(m) no Cadastro Mercantil de
Contribuintes - CMC da empresa REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ -
46.240.924/0001-66, Inscrição Municipal N° 6558216 , estabelecida à AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, N®
1880 , Bairro FATIMA, o(s) CNAE{s) de n®(s):

N® CÓDIGO

1  6911-7/01

ATIVIDADE(S)

advocatrcios

O

os quais são classificados como atividades de "BAIXO RISCO A", contorne o Anexo I da citada Resolução CGSIM N°
51/2019, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos públicos de liberação da
atividade econômica para plena e contínua operação e funcionamento do estabelecimento, desde que atendidos os
demais

Declaramos, ainda, que a fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput do art. 3° da citada Lei
n® 13.874, de 20 de setembro de 2019 será realizada posteriormente, de ofício ou como conseqüência de denúncia
encaminhada à

O
Teresina, 15cte Março de 2024

Código de Autenticidade

badeei 3ab370e1 da460026b87dcbc0bf64

25/03/24 09:17 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 46.240.924/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfii.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente a>m bas^á Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:24:21 do dia 15/01/2025 <hora e data de Bras!lfa>.

Válida até 14/07/2025.

Código de confi'ole da certidão: D7B5.D0C4.C98A.B23B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PiAUl
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número; 2400001025087390

CPF/CNPJ: 46.240.924/0001-66
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/12/2024 17:05:20
VÁLIDA ATÉ 17/02/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site http gpv.bp;po::.--;jLJbijÇO/.

Código de Autenticação: C5F14A90-B191-480E-A437-469A4B07A5F1

Assinado digitaimente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAÜI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 19/12/2024 17:05:27-03:00
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA
Número; 2400001035087414

CPF/CNPJ: 46.240.924/0001-66
Nome/Razão Social: *******************

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/12/2024 17:05:41

VÁLIDA ATÉ 17/02/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

https://siatwel).sefaz.[)i. riov.br/portal-publicQ/.

Código de Autenticação: 830F75E5-C5EB-4CF1-8934-55A85628A12B

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ;
06.553.556/0001-91
Data: 19/12/2024 17:05:48 -03:00
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CA! XA
r ,

Certificado de Reguiarídade
do FGTS - CRF

46.240.924/0001-66

RAYMONYCE COELHO SOOEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAQA

AV PREFEITO FREITAS NETO 3603 / VILA SAO FRANQSCO / TERESINA /

PI / 64009-857

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/01/202S a 09/02/2025 /'

Certificação Número: 2025011101215803384672

Informação obtida em 15/01/2025 10:44:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 46.240.924/0001-66

Certidão n° : 2780881/20^5
Expedição: 15/01/2025/í às 10:27:45
Validade: 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REIS COELHO SOCIEDADE individual de advocacia (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 46.240.924/0001-66, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Balanço Patrimonial
Empresa; REIS COELHO SOCIED/UDE INOfVJDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 46.240.924/0001-66

Data de Encerranwto: 31/12/2023

Valor de Ativo e Pas^o: R$ 30.850.20 (Trinta Mil Oitocentos e Csiqüenta Reais e Vinte Centavos).

Pag.: 1 de 1

LUMA

Conta Descrição 31/12/2023

1 •** ABvo 30.850.20 D

1.01 Ativo Circulante 30.850.20 D

1.01.01 Disponibilidades 30,850.20 D

1.01.01.01 Nunerános em Espécie 30.850.20 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 30.850.20 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 30.850.20 D

2 Passivo "* 30.850.20 C

2.01 Passivo Circulante 850,20 C

2.01.01 Otorl^ç^s de Curto Prazo 850.20 c

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Prevtdendárias e Fiscais 850,20 c

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Prevtdendárias 409,20 c

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 409.20 c

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 441,00 c

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 441,00 c

2.07 Pa^mônio Líquido 30.000,00 c

1^.07.01 Capitai Realizado 30.000,00 c

Je.07.01.01 edital Social X.000,00 c

2.07.01.01.01 Capitai Sodai de Domiciliados e Residentes no Pais 30.000,00 c

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domidiiados e Residentes no Pais 30.000,00 c

Tere^na-Pi. 31 de Dezembro de 2023

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

Advogada

023.412.353-28
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GUILHERMiNA MARIA DE ALBUQUERQUE

NETA
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CPF 039.216.503-13
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Dít»: 1S,'01.'302Ç08;49:40-0300
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Balanço Patrimonial
Empresa; REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 46.240.924/0001-66

Data de Encerramento; 31/12/2024

Valor de Mvo e Pas^o: R$ 124.966,16 (Cento e Vinte e Quabo Mil Novecentos e Sessenta e Seis Reais e Dezesseis Centavos).

Pag.; 1 de 1

LUMA

Corta Descrição 31/12/2024

1 *** Ativo *** 124.966,16 D

1.01 Aüv^ Circulante 124.966.16 D

1.01.01 Disponibilidades 124.966.16 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 124.966,16 D

1.01.01.01.01 Caixa G^al 124.966.16 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 124.966,16 D

2 *** Passivo 124.966.16 C

2.01 Passivo Circulante 1.161,12 C

2.01.01 Obriga^s de Curto Prazo 1.161.12 C

2.01.01.03 Otx'igaçõe$ TrabalhisUts. Prevldenctárias e Fiscais 1.161.12 C

2.01.01.03.01 Obrigações TrabaINstas e Prevktendárías 720,12 C

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 720,12 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 441.00 C

2.01.01.03,03.0010 Simples a Recolher 441,00 C

2.07 Patrirrrônio Liquido 123.805,04 C

■^.07.01 Capitai Realizado 30.000,00 C

p.07-01.01 Capital Social 30.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de DomicUiados e Residentes no País 30.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subsr^íto de Domidiiados e Residentes no Pais 30.000,00 C

2.07.07 Outras Contas 93.805,04 C

2.07.07.01 Outras Contas 93.805,04 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 93.805,04 C

2.07.07.01.01.0001 Luaos Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assemtdéia 93.805,04 C

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024

RAYMONYCE DOS REIS COELHO

Advogada
023.412.353-28

O

GUILHERMINA MARIA DE ALBUQUERQUE
NETA

Contadtxa
CPF 039.216.503-13
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CWSELHO REOONAL DE CONTABttJOADE

OO PIAUÍ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica

que o(a) profissional identificacio(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME.... : GUILHERMINA MARIA DE ALBUQUERQUE NETA

REGISTRO : PI-013698/0-9

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; *".216.503-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 15/01/2025 as 14:47:24.

Válido até: 15/04/2025.

Código de Controle: 382546.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

PAN°

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 3674659

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemísWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judiciai Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 48240924000166, REPRESENTANTE LEGAL: Raymonyce dos Reis Coelho

ENDEREÇO: Av Nossa Senhora de Fátima

BAIRRO: 1880, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos peto soiicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

•  Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribuna) de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 15 de Janeiro de 2025 às 10 h 34 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (viww.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 3674659. Código verificador:
F79B7.8798C.D8F9F.26792

FOLHAI de 1
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TRIBUWAL DE COWTAS DA UNlAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/01/2025 10:47:29 /

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 46.240.924/0001-66O

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ)U I.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQL

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQL 1.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DECLARAÇÃO CONJUNTA

REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ
sob n"" 46.240.924/0001-66, registrada na Seccional OAB/PI n^ 0052/2022, com
sede na Avenida Nossa Senhora de Fátima, n- 1880, Sala n- 413, Bairro de Fátima,
Tereslna-PL CEP 64.049-526, Fone (0xx86] 98804-7179, endereço
eletrônico: ravmonvcecoelho.adv@hotmail.coni. neste ato representado pela Sra.
Raymonyce dos Reis Coelho de Melo, brasileira, solteira, inscrita no CPF
023.412.353-28, sócia proprietária, neste ato representada pela sua representante,
no uso das suas atribuições legais, vem:

1. DECLARAR, para os fins previstos no artigo 14 da Lei n^ 14,133/2021. que
não possui impedimentos para disputar licitação ou participar da execução de
contrato, direta ou indiretamente.

2. DECLARAR, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXilI do artigo 7-,
da Constituição Federal e disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei n^ 14133/2021,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

3. DECLARAR, sob as penas da legislação aplicável, por si, por seus sucessores

e cessionários, que não se encontra em processo de falência, autofalência,
recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial,
insolvência, administração especial temporária ou sob intervenção do órgão
fiscalizador competente.

4. DECLARAR, por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, que a
referida empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou
impedimento de contratar com a Administração Pública.

5. DECLARAR, para os Fins, que sua proposta econômica compreendem a
integralidade dos custos nara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

videntes, conforme exigência do art. 63. ^ da Federal 14.133/2021.

6. DECLARAR, Não possuir empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos ÍII e ÍV do art. 1- e no inciso III do art.
5- da Constituição Federal.

7. DECLARAR, para os devidos fins, que os serviços são prestados por
empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme exigência do art. 63. IV
da Federal 14.133/2021.

8. DECLARAR, sob as penas da lei, e para que pioduzam todos os efeitos
jurídicos, que os documentos enviados nos anexos deste processo são autênticos e
íntegros, condizendo integralmente com o documento original.

Teresina (PI), 15 de janeiro de 2025,
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REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 46.240.924/0001-66
Raymonyce dos Reis Coelho de Melo

Sócia Fundadora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÍNA

^  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF
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COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 0207561/24-00

CPF/CNPJ: 46.240.924/0001 -66

Contribuinte: REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte

acima identificado está quite em relação a tributos e muitas por descumprimento de obrigação

estabelecida na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelecem os arts. 456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de

dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de Teresina).

Q

Emissão: Teresina-Pl, às 16:49:23 h, do dia 18/11/2024

Validade: 16/02/2025"^

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet,

no endereço http //wv^/w teresina pt gov br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo 1, do Decreto n® 11333/2011.

Cód^o autenlicidade: C803C025D4BE40B9

N° Via; 2


